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de Autor Conexos 

ü prof. Antonio Chaves conclui seus comentários 

ao projeto brasileiro de Codigo de Direito de Autor c 

Direitos Conexos com observações bem fundamentadas 

sobre contratos ife edição, percepção de direitos de au- 

tor, focalizando, em discussão final, a debatida c con- 

trovertida matéria de repressão. Faz, a respeito, sérias e 

agudas observações, num campo onde os próprios es- 

pecialistas, salvo raras exceções, não lhe aprofundaram 

o estudo. O projeto brasileiro, em sua opinião, é vago 

c reticente, a respeito. Não se preocupou cm especificar 

as denominações das modalidades possíveis de delito, 

o que no entanto poderá ainda ser reformulado pelo 

Governo. 

Apesar da tônica que presidiu 

os comentários ao projeto brasi- 

leiro de Código de Autor, não vi- 

sou o Prof. Antonio Chaves esta- 

belecer polemica, mas, apenas, 

contribuir, com sua experiência 

e sua cultura, para o aprimora- 

mento da obra legislativa, em fa- 

ce dos aspectos doutrinários e 

práticos de que se reveste a pro- 

posição, sobretudo pelo interesse 

que desperta em largas camadas 

do País. E' nisso, exatamente, que 

reside a oportunidade de seus 

comentários, que a final se trans- 

formam numa excelente mono- 

grafia, abrindo novas perspecti- 

vas ao estudo da matéria no Bra- 

sil. 

Tornaram-se.no mundo atual 

— observa VALERIO DE SANC- 

TIS, "Contratto di Ediione", Giuf- 

frè, Milão, 1965, p. 304 — organis- 

mos quase indispensáveis á per- 

cepção, ao controle e á reparti- 

ção dos proventos, especialmente 

com referencia ás obras de espe- 

táculo publico ou musicais: 

"Privado do concurso eficiente 

do instrumento das sociedades de 

autores, o autor isolado, como os 

seus herdeiros e os seus sub-roga- 

dos por atos entre vivos, e espe- 

cialmente os editores de musica, 

não poderiam, ou então só conse- 

guiriam com grande dificuldade, 

exercer os direitos que lhes são 

reservados pela lei e vigiar so- 

bre a publica utilização da obra. 

Por outro lado, sem as socieda- 

des de autores, os usuários públi- 

cos, especialmente os de vastos 

repertórios musicais, não esta- 

riam em condições de localizar 

facilmente os titulares dos direi- 

tos, nem solicitar e obter, conse- 

quentemente, as autorizações le- 

galmente necessárias". 

Explica-o bem HOBERT PLAI- 

SANT, "Le.. Soclétés d'Auteurs", 

no mencionado "Júris Classeur", 

fase, 12, 1965, p, 3: 

"Cumpre aditar que os autores 

ficam em situação de inferiorida- 

de cada vez mais assinalada com 

relação aos usuários. Estes po- 

dem ser poderosas companhias 

privadas, por exemplo em maté- 

ria de discos ou de cinema, ou 

outras menos poderosas mas tal- 

vez, conforme o caso, menos ins- 

truídas a respeito das obrigações 

relativas ao direito de autor. Po- 

de tratar-se mesmo de organis- 

mos públicos ou semipublicos; é 

o que ocorre freqüentemente 

cm matéria de radiodifusão e os 

contratos tendo por objeto o di- 

reito de autor não são necessa- 

riamente mais fáceis de se con 

cretizarem, estando submetidas 

as entidades a regras financeiras 

e a cuidados de interesse geral 

que limitam sua liberdade". 

Completa o quadro MARIO FA- 

BIANI, recordando que a ação 

de ditas entidades não se res- 

tringe apenas ao campo patri- 

monial. Será certamente esta 

sua atividade e o interesse mais 

geral:, a proteção "da proprieda- 

de intelectual considerada, no seu 

conjunto, como patrimônio co- 

mum do país". 

Mas justamente por isto, "a so- 

ciedade persegue... finalidades 

de encorajamento da produção 

artística e de difusão da arte e 

da cultura, finalidades que assu- 

mem um perfil nitidamente pu- 

blicistico e que o Estado assumiu, 

atribuindo-as, para a sua realiza- 

ção, a uma entidade para tal 

fim constituída. Nem pode ter 

relevo o argumento de que a 

sociedade tenha surgido origina- 

riamente com estas mesmas fi- 

nalidades de proteção do direi- 

to de autor, como entidade pri- 

vada; é sabido que o Estado, com 

próprias manifestações de vonta- 

de, pode considerar de sua com- 

petência atividades que, embora 

surgidas graess á Iniciativa pri- 

vada, relacionam-se a uma finali- 

dade de interessr publico". 

Se tivermos presente, final- 

mente, que tais sociedades se 

aliam no plano internacional não 

apenas por meio de acordos de 

mutua representação, mas reu- 

nidas na Confédération Interna- 

tionale des Soclétés d'Auteurs 

et Compositeurs (CISAC), bem se 

compreenderá que esta fiscaliza- 

ção é de importância fundamen- 

tal mesmo pelo que se relaciona 

ao bom nome da Nação no âm- 

bito internacional. 

Resultarão então claras as in- 

tenções do Projeto quando, ad- 

mitindo a permanência das socie- 

dades, dedica-lhes os arts. 120 

a 136, indicando suas finalida- 

des (art. 121), fixand os requi- 

sitos para seu funcionamento e 

regulando a participação dos 

membros <art. 123), não permi- 

tindo a nenhum titular de direi- 

to de autor ou de direitos cone- 

xos ser membro de mais de uma 

sociedade, salvo como decorrên- 

cia da diferença do genero de 

suas obras ou atividades, consen- 

tindo a vinculação a uma nova 

sociedade, e o elenco de suas 

obras nas relações respectivas, 

apenas após o cancelamento nas 

relações anteriores da sociedade 

de que se desvincule, etc. 

O art. 125 estrutura a organi- 

zação das sociedades, merecen- 

do relevo o 

"§ 6.o — Os votos serão exer- 

cidos pessoalmente, não permiti- 

das procurações, podendo ser 

atribuído a cada socio até o má- 

ximo de quatro votos, na confor- 

midade da contribuição do seu 

repertório à arrecadação duran- 

te o exercício imediatamente an- 

terior, devendo para êsse fim a 

Assembléia Geral fixar o nume- 

ro de votos para cada exercício, 

a vigorar no ano seguinte, po- 

dendo o numero ser reduzido, 

em face da diminuição do pro- 

vento da arrecadação do reper- 

tório do associado"; 

A percepção dos direitos 

Numerosas alterações foram 

propostas com referencia a es- 

ta matéria de importância fun- 

damental, objetivando racionali- 

zar e simplificar o pagamento 

dos proventos devidos ao autor 

e ao artista. 

Procurou-se atribuir, quando 

necessário, a uma determinada 

pessoa a centralização dos paga- 

mentos de direito de autor, esco- 

Ihendo-se sempre aquela cuja na- 

tureza de funções a indica como 

a mais adequada para esta tare- 

fa: o empresário. 

E ainda uma vez, a titulo de 

exemplo, invocaremos a obra ci- 

nematográfica, que, justamente 

porque é uma das mais comple- 

xas, presta-se melhor à discus- 

são. São freqüentes as recrimi- 

naçóes dos concessionários de 

salas de cinema pelo que se re- 

fere ao obstáculo que sofrem 

seus espetáculos, em virtude da 

reclamação do autor de uma mu- 

sica, apenas de importância se- 

cundaria. que é transmitida com 

a projeção do filme. 

Do ponto de vista teorico, não 

há como impedir ao autor de 

fazer valer seus direitos, ainda 

que pelo meio mais enérgico, a 

suspensão do espetáculo. 

A medida não satisfaz o au- 

tor, que não pode acompanhar 

a copia cinematográfica em to- 

das as suas peregrinações, cons- 

titui um pesadelo para o conces- 

sionário, e pode trazer aborreci- 

mento ao publico, muitas vezes 

desiludido em sua expectativa 

de assistir ao filme de sua pre- 

dileção. 

Mas nã^ se pode esquecer que 

o autor e o artista não são os 

únicos interessados naquela co- 

municação ao publico, de modo 

que o exercício de seu direito 

pode acarretar prejuízo aos in- 

teresses de numerosas outras 

pessoas. 

Ora, os inconvenientes deriva- 

dos da utilização, ainda que não 

autorizada, de obras coletivas 

complexas, em que intervenhapi 

numerosas pessoas, como foífo- 

gramas de orquestrações, obras 

cinematográficas, obras transmi- 

tidas por meio de radiodifusão 

ou da televisão, podem ser mi- 

norados. O objetivo se alcançará 

desde o momento em que ao 

produtor ou promotor ou respon- 

sável pela sua organização, dis- 

tribuição, acesso ao puoiico, se- 

jam concedidas, além das atri- 

buições que a natureza mesma 

de suas funções indicam, uma 

outra, que delas é decorrente: 

centralizar a responsabilidade 

para o pagamento, não apenas 

da retribuição imediata de to- 

dos os colaboradores, mas tam- 

bém dos ulteriores pagamentos 

a que tenham direito. 

Teremos, então, uma pessoa a 

que se possam dirigir os interes- 

sados: alguém que não pode, ou 

não deve ignorar o lugar para 

onde serão enviadas as copias, 

alguém que estará, ou deverá 

estar em condições de dizer on- 

de e por quem são utilizadas, 

alguém que, com maior visão, 

por meio de contratos ou de 

cláusulas oportunas, saberá de- 

terminar com precisão direitos, 

deveres e responsabilidades. 

Procurando prevenir que au- 

tores e interpretes, sempre in- 

capazes de defender seus direi- 

tos patrimoniais, continuem os 

eternos vendilhões de seus direi- 

tos a .trocá-los por um prato de 

lentilhas, o projeto fulmina de 

nulid-ade a cessão aos produto- 

res que ultrapasse 20% do to- 

tal que perceberem, no caso de 

utilização de gravação em fono- 

gramas, videogramas, obras cine- 

matográficas e nas de transmis- 

são ou retransmissão de obra em 

que sejam interessados, ao mes- 

mo tempo, o autor, o artista in- 

terprete ou executante, o produ- 

tor fonografico ou cinematográfi- 

co e a entidade de radiodifusão 

sonora ou visual. O remanescen- 

te deverá ser reconhecido aos au1- 

tores, interpretes e executantes, 

na proporção de sessenta por 

cento aos primeiros, e quarenta 

por cento aos segundos (art. 31, 

§§ 3.o e 4.0). 

O Projeto transigiu ao admitir 

o domínio publico remunerado, 

objeto de criticas e de objeçòes 

bem fundadas. 

Mas uma observação prática o 

conduz a não manter uma atitu- 

de irredutível a êste respeito. 

Qualquer pessoo que se dirija 

a uma livraria para adquirir 

obras literárias dificilmente se 

aperceberá de qualquer diferen- 

ça de preço entre as publicações 

de obras caidas no domínio pu- 

blico e as que einda rendem pro- 

ventos ao autor, assim como será 

vã a esperança de pagar menos 

pelo ingresso em um cinema ou 

um teatro que exibam películas 

ou dramas baseados em roman- 

ces escritos no século passado... 

A conclusão é que o domínio 

publico favorece apenas o em- 

presário. 

Por que não admitir, então, co- 

mo propõe o Projeto, art. 60, 

§ l.o, em. medida muito modes- 

ta, o pagamento de apenas uma 

terça parle da importância que, 

normalmente, deveria ser paga 

ao titular de direito de obra si- 

milar não calda em domínio pu- 

blico? 

O montante iria para o FUN- 

DAC, Isto é, o Fundo de Direito 

de Autor e Direitos Conexos, que 

procurará, entre suas muitas atri- 

buições, proteger e ajudar mu- 

lher e filhos dos autores faleci- 

dos, em suas necessidades mais dos outros frente ao titular do ou dolosa, descuidem-se de cum- direito de autor, o Projeto não 

imediatas. direito absoluto de utilização, prir o seu dever. Ipode contar nem com a simpa 

Atente-se a que a medida, comi E, chegando ao ponto: 

moderação, favorece os autores „L. utilizzazione viene, 

vivos, não permiiindp que a 

concorrência dos autores faleci- 

dos se exerça sem qualquer li- 

mitação. .. 

SANÇÕES E DEFESA 

nella maggior parte dei casi, an- 

che penalmente repressa e si no- 

ti come la speciale sanzione pe- 

nale trova la sua giustificazione 

neirimpossibilitá di far invece 

Resultará, porém, vã üusãa 

buscar enfeixar num cerco bem 

delimitado as figuras dos delitos 

de falsificação, de defraudação, 

de usurpação, de furto proprio 

tia dos empresários nem com a 

de parte das direções das pró- 

prias sociedades de direitos da 

autor, que, todavia, sentem-so 

cada vez mais emaranhadas nu- 

Eis-nos chegados á parte, a capo a quella tutela penale che 

meu ver, mais importante do acorre per le cose matenah e 

. . energie, tutela che si coordma 

Em matéria de repressão ás innanzi tutto con que! possrsso 

e quella esclusivita di possesso 

che invece non si puo risconlra- 

re per le creazioni intellettuali". 

As grandes oportunidades que 

a técnica moderna oferece aos 

defraudadores do direito de au- 

tor, e o fonsequente aumento 

infrações de direito de autor nao 

é possível hão reconhecer a com- 

pleta ausência de progresso nos 

últimos decênios, em todo o 

mundo, seja por parte das leis, 

seja por parte da doutrina e, 

por parte da jurisprudência. 

A rarão é das meis curiosas: | extraordinário das transgressões 

os especialistas de direito de au- nesta matéria, demonstram que 

rarissimas exceções, Ç necessário reforçar as provn 

e de furto impróprio, de edição, ma situação insustentável como 

101. salvo ' lendas de ordem civil, em geral 

nao lhe aprofundaram o estudo, ,Woc ^cofrlroc 

dada que, em geral, não apre 

ciam os estudos de matéria pe- 

nal. 

] lentas, dispendiosas, inseguras, 

'com providencias bem mais 

enérgicas e eficazes de ordem 

penal. 

Os penalistas, por outro lado,. .... 4 . ■ 

. . • t,,ma Ha algum tempo contou-me um 

nao têm simpaüa por um tema j Cnagistrado de uma im. 

que crpem de natureza essencial- pcrtante turiStica> um ca. 

mente.pnvalistKa. ;a qUe poderia ser considerado 

Sua sensibilidade nao tocou o (jpjc0 de ,^^3 mentalidade infe- 

ponto fundamental que e a eu- iizmente bastante difundida 

cunstancia de que as_ vitimas so- o concessionario de uma 

frem o maior dano nao na perda j recebendo a notificaçâo de 

de algum valor movei de sua pro- ^ sociedade de direitos de au. 

pnedade, como sucede em dispensou músicos e canto- 

mas na diminuição da possibili-1res^ substituindo sua atividade 

dade de lucros legítimos a qlie artística por meio de discos fo- 

suas obras deveriam dar lugar. , n0grafiC0Sj crendo que de tal 

TULL10 ASCARELLI, Teoria maneira evitaria o pagamento, 

delia Concorrenza e dei Beni Im- Informado de que a execução 

moteriali", Giuffré, Milão, 1956. musical em publico, por meio de 

p. 219, soube captar a quase eva- discos, não o exoneraria do re 

nescente linha demarcatoria en- sembolso, deu-se pressa em gra- 

execuçào ou representação nao 

autorizada, reprodução com mo- 

dificação de titulo, supressão ou 

substituição do nome do autor 

etc. etc. 

Os contornos são indefinidos, 

as figuras freqüentemente sa 

entrepenetram a tal ponto que, 

apesar de todos os esforços, não 

parece que os próprios especia- 

listas franceses sintam-se satis- 

feitos com as modificações intro- 

duzidas pela lei de 11-3-1957. 

E' pelo menos o que dá a en- 

tender a redação categorizada 

da "Révue Internationale du 

decorrência da falta de uma po- 

lítica uniforme relativa ao direi- 

to de autor. 

O governo brasileiro, cuja au- 

toridade e popularidade foi con- 

firmada por uma' impressionante 

manifestação de apoio nas elei- 

ções de 15 de novembro de 1970, 

encontra-se em posição mais do 

que favorável para empreender 

uma reformulação que o coloca- 

ria á testa de um movimento 

destinado a refletir-se fatalmen- 

te n?.s outras Nações da Ameri- 

ca do Sul. 

Chegará o navio Projeto do 

Droit d'Auteur", abril de 1958. Codigo de Direito de Autor a 

n.o 19, totalmente consagrada á bom porto? Quando? "Questo 

matéria, in "La Procédure et les non si sa", para dizê-lo com d 

Sanctions", p. 455-407; canção popular. 

Aos autores — 

não fazem parle de nenhum gru- 

po interessado — lendo procura- 

do manter-se equidistantes de to- 

do aspecto polemico, cabe o con- 

solo de haver feito tudo para 

cumprirem seu dever. 

tre o interesse material do autor 

sôbre o seu produto intelectual, 

e outras vantagens, também ma- 

teriais, mas ilicit-as quando não 

autorizadas, que de sua obra po- 

dem retirar outras pessoas: 

var musica irradiada pelo radio 

em fita magnética. 

Recebida a terceira notifica- 

ção... proferiu fechar o estabe- 

lecimento a pagar uma impor- 

tância que consistiria numa per- 

a 
I! rlcorso alia proprietá nella oentagem ridirula em relação ás 

configurazione dei diritto asso- 

luto di utilizzazione sui beni im- 

materiali indica percio solo le 

caratleristiche formali dei di- 

ritto: non deve far dimen- 

ticare la differenza e anzi la con- 

trapposizione tra cose materiali 

(e energie) da un lato e creazio- 

ni intellettuali dalTaltro; non de- 

ve far dimenticare come nella dis- 

ciplina dei beni immateriali, 1' 

interesse tutelato sia quello del- 

ia probabilitá di guadagno con- 

seguibile mediante Testrinseca- 

zione delia creazione intellettua- 

le in un^ttivitá con terzi e non 

giá quello alia appropriabilitá 

delle dirette utilitá di una co- 

sa . 

uespesas gerais... ■■■■■■ 

Todo o aparelho da Policia e 

da Justiça tem sido sempre pou- 

co operante e pouco eficiente 

no que se relaciona á punição 

de semelhantes "gangsters" do 

direito de autor. 

"Les textes nouveaux n'appor- 

tent aucune précision quant aux 

éléments du délit de contrefa- 

çon: le système suivi par la ju- 

risprudence dans la période an- 

térieure ne semble pas devoir 

Reconhecendo a importância Nutrem a esperança de que 

das duas inovações introduzidas seu trabalho não tenha sido vão. 

pela mencionada lei: o delito de Mas... habent sua i a pro- 

habito de contrafação e a reinei- positiones legum'. 

dencia no delito de habito de 

contrafação, o Projeto brasileiro 

não se preocupa em especificar 

as denominações de cada uma 

das múltiplas e cambianles mo- 

dalidades de delitos possíveis, 

mas sim em fazer um rol das di- 

ferentes infrações, submetendo- 

as a penalidades mais graves (um] 

a três anos de reclusão e paga- 

mento de trinta a cem dias-mu!- 

ta), quando resultem de propósi- 

to deliberado de causar prejuí- 

zo ao autor ou ao artista, e me- 

nos graves quando a eventuali- 

dade seja caracterizada mais por Sob a pre- 

culpa do que por verdadeiro dolo Sodré, o In 

(detenção de 15 dias a dois anos j de São P 

ou pagamento de vinte a sessen-' r.provand 

I 

Debate do 

Processa 

Pena' 

ta dias-mulla). 

Bem se compreende que, com 

semelhantes dispositivos, com o 

controle rigoroso que se propõe 

Substituindo o revolver e a do recolhimento e da distribui- 

metralhadora ligeira por um sor- çào dos proventos relativos ao 

riso sardonico, sem o risco de 

enfrentar policiais armados, ou 

os barras de uma prisão, desa 

fiam, demasiadas vezes impune- 

mente, comissários, fiscais, dele- 

gados de policia e tribunais, na 

certeza de que, entre a punição 

de uma imaginaria pena de pri- 

são até seis meses, e uma multa 

irrisória, nenhum magistrado he- 

sitaria em propender por esta 

uma se" 

de esp 

jeto ' 

na), 

aut 

qi 

Se strutturalmente. quando siai ultima alternativa 

riconosciuto un diritto assoluto 

di utilizzazione, possiamo far ri- 

corso al conceito di propriet-a, 

funzionalmente ci troviamo sem- 

pre di fronte alia tutela di una 

probabilitá di guadagno e poco 

importa, é ovvio, che la perse- 

cuzione di un guadagno costituis- 

ca o meno, nel caso, Tintento che 

ha animato il soggetto nelle 

creazione". 

Já observara, á p. 207-208, que 

o que é proibido é justamente a 

utilização da criação atual e por 

isto a obrigação de abstenção 

Não se pode admitir que se 

perpetue semelhante sistema. A 

fiscalização do pagamento dos di 

reitos de autor, através da apro- 

vação dos programas pela auto- 

ridade da Policia, conquista im- 

portante do velho decreto n.o 

22.337, de 10-1-1933, não pode 

absolutamente ser denunciada, 

enquanto não se descobrir um 

sistema mais eficiente e mais 

completo. 

Ao coqtrario: deveria ser re 

forçada com punições àqueles 

que, por comodidade, falta de 

escrúpulo ou omissão culposa 
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